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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º - O parágrafo 1º do art. 144, da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 144 - .............................................................................................. 

.............................................................................................................. 

 

§ 1º A polícia federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União, dotado de 

autonomia investigativa e técnico-científica, estruturado em carreira única e em ciclo 

completo de atuação policial, com ingresso pelo cargo inicial da carreira, destina-se a:                                                    

                                                                                                                                            

.............................................................................................................   

                                                                                                                                                                                               

§ 1º A - Lei complementar disporá sobre: 

 

I – A estrutura e a organização interna da Polícia Federal;  

ll- Os requisitos para ingresso e promoção na carreira; 

III- As diretrizes para elaboração da proposta orçamentária. 

IV-O limite de contingenciamento do orçamento previsto para o órgão,  

     não podendo ser superior a 20%. 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTITICAÇÃO 

1. A segurança pública vive uma crise permanente. Os dados são estarrecedores. Nas últimas 

décadas o Brasil mudou, mas o campo da segurança pública permaneceu congelado no tempo, 

prisioneiro da herança legada pelo Brasil Império. Não obstante alguns inegáveis avanços 

sempre frutos de iniciativas individuais, mas que esbarram na arquitetura constitucional 

arcaica, ultrapassada e inédita em termos mundiais.  

2. Para citar apenas as estatísticas mais representativas, o país continua estacionado na faixa 

dos 25 a 27 homicídios dolosos por 100 mil habitantes. Em termos absolutos, os 60 mil casos 

por ano correspondem a um nada honroso primeiro lugar mundial. Temos a terceira maior 

população carcerária do mundo (e a que mais cresce), com aproximadamente 540 mil presos; 

e, ao mesmo tempo, elevada impunidade (com uma média de 8% dos homicídios dolosos 

investigados com êxito).  

3. Há muito tempo o Parlamento brasileiro discute a mudança do modelo atual, através das 

tímidas propostas que hoje tramitam nas duas casas, porém os interesses corporativos de 

alguns segmentos, tem prevalecido sobre o interesse público, travando as discussões e 

inovações e mantendo a população refém da epidemia de homicídios e violência generalizada 

que assola o país. Ocorre que a situação caótica atual extrapolou todos os limites e as eleições 

de 2018 mostraram que a população deseja mudanças urgentes e respostas imediatas. 
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4. Neste sentido, merece destaque o trabalho inovador da “Comissão Especial de Estudo 

Unificação das Polícias Civis e Militares” criada no âmbito da Câmara dos Deputados em 

2015. A Comissão percorreu diversos países do mundo  (Alemanha, Itália, França, Estados 

Unidos, Canadá, Áustria, Chile, Colômbia e Japão) com a finalidade de estudar as estruturas e 

modelos de polícia utilizados, além de realizar diversas audiências públicas e seminários no 

Brasil, e, em seu relatório final apresentado em julho de 20181, aponta para a necessidade 

urgente de modificações na Constituição Federal brasileira, para estabelecer um novo modelo 

de Polícia para o Brasil e que contemple os seguintes conceitos, dentre outros: carreira única, 

adoção do ciclo completo, criação da escola nacional de segurança pública para unificação 

nacional da doutrina policial, organização com base na hierarquia e na disciplina, valorização 

dos princípios de polícia comunitária, orientada para o fortalecimento da confiança entre a 

polícia e a sociedade, formação inicial unificada, desvinculação total das forças armadas, etc. 

5. A solução aqui proposta, de profunda refundação do sistema de segurança pública na esfera 

da União, e do modelo da Polícia Federal em particular, vai ao encontro das conclusões da 

Comissão antes mencionada, e busca a modernização da estrutura da PF para adequá-la ao 

desejo do constituinte originário de 1988 e ao mesmo tempo dotá-la de conceitos 

mundialmente consagrados de gestão da segurança pública e eficiência policial, a saber:  

A. Exigência de ciclo completo realizado pelo agente policial:  a instituição policial deve ter 

caráter ostensivo e investigativo.  Assim compreendido como a possibilidade do Agente 

Público de segurança que opera na instituição realizar as duas tarefas (prevenção e 

investigação) 

B. Exigência de carreira única com ingresso pela base da corporação (cargo inicial): a 

existência de duplicidade ou multiplicidade de cargos isolados na mesma carreira, com 

estatura distinta, nas diversas instituições policiais, é reconhecidamente causadora de graves 

conflitos internos e ineficiências. A proposta avança ao propor a carreira única na instituição 

policial com respeito ao acesso universal por concurso público, pela base da corporação, vale 

dizer o cargo inicial. É preciso registrar que essa medida não é incompatível com o princípio 

hierárquico ou com o estabelecimento de gradação interna à carreira, que permita a ascensão 

do profissional, com base no consagrado e constitucional instituto da promoção, mediante 

adequada capacitação e formação, a partir de instrumentos meritocráticos, ressalvados 

recrutamentos excepcionais e imprescindíveis para funções técnico-científicas que não 

possam ser preenchidas pelos profissionais oriundos da base da corporação.  

6. Evidentemente, tal processo de transformação exige implementação cuidadosa, com 

participação e monitoramento intensos por parte da sociedade civil e rigoroso respeito aos 

direitos adquiridos dos profissionais de segurança pública, os quais serão devidamente 

modulados na Lei Complementar que fará a regulamentação a partir do mandamento 

constitucional.  

7. A Autonomia investigativa vem consagrar no texto constitucional o princípio adotado nas 

Polícias mais modernas do mundo, aí incluída a autonomia técnico-científica. Princípio 

segundo o qual, a PF na sua atividade investigativa, deve se submeter somente aos controles 

constitucionais e legais, como o controle externo da atividade policial feito pelo Ministério 

Público, devendo ser protegida de ingerências externas, sobretudo do campo político-

partidário. 

                                                      
1 Relatório disponível: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674236&filename=REL+1/
2018+CEUNIFI 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674236&filename=REL+1/2018+CEUNIFI
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674236&filename=REL+1/2018+CEUNIFI


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 168/2019 

8. As diretrizes orçamentárias propostas, permitirão à Polícia Federal propor e executar seu 

próprio orçamento, blindando-a como instituição Republicana de Estado e não de governo. 

Tais diretrizes, em muito se diferenciam da autonomia funcional e administrativa, exclusiva 

dos Três Poderes e do Ministério Público. Portanto, as diretrizes orçamentárias traçadas, 

jamais terão o condão de permitir arroubos corporativos de fixação ou majoração interna de 

salários, ou criação/extinção de cargos, pois permitirão, tão somente, que a PF, como dito, 

proponha e execute seu orçamento.  

9. Nossa proposta vem, portanto, ao encontro da necessidade de fortalecermos a Polícia 

Federal como uma organização policial de excelência e do melhor atendimento às 

expectativas da sociedade no campo da segurança pública. Por considerarmos urgente o 

necessário avanço na tratativa desse tão importante assunto, apresentamos essa Proposta de 

Emenda Constitucional, solicitando aos ilustres Pares o apoio necessário. 

 

Sala de Sessões,      de                     de 2019 

 

Deputado ALUISIO MENDES 

PSC-MA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................
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